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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM DE RECRUTAMENTO PARA 

OCUPAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA E 

CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR (ARQUITETURA) EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO 

INDETERMINADO

ATA N.º 7

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, em cumprimento do 

clausulado no artigo 9º da Portaria 233/2022 de 9 de setembro, reuniu, no edifício dos Paços 

do Concelho, em Santa Marta de Penaguião, pelas dez horas e quarenta e cinco minutos, o júri 

do procedimento concursal supra identificado, designado por deliberação camarária de 4 de 

abril de dois mil e vinte três, estando presentes os seguintes membros: Sónia Maria Garcia 

Catarino (Presidente do Júri), Sérgio Alberto Borges Teixeira, (Vogal Efetivo) e a Técnica 

Superior Inês Nogueira Rebelo (Vogal Efetivo), no intuito de procederem à análise do pedido 

de revisão da correção da prova de conhecimentos (primeiro método de seleção) formulado 

por Ana Rita Amorim dos Reis, pela candidata do procedimento concursal, cujo Aviso de

Abertura foi publicitado na página eletrónica do Município de Santa Marta de Penaguião, na 

Bep (Bolsa de Emprego Público, (OE202309/0262) e no Diário da Republica, (Aviso 

n.º17342/20/23 de 7 de setembro), conforme disposto no artigo 11.º  da identificada Portaria 

233/2022, e cujo teor reproduz-se

“…solicitar a revisão da correção à reposta da pergunta n.º7 da prova de conhecimentos, efetuada no dia 15-01-2024, 

(ata n°5), uma vez que a mesma admitirá duas possibilidades de justificação legislativa da resposta igualmente corretas.

Neste caso em particular a resposta foi considerada correta, mas a justificação legislativa foi considerada incorreta.

Pergunta: "7- Qual o ciclo de avaliação do subsistema de avaliação do desempenho dos trabalhadores da administração 

pública. "

Resposta da matriz de correção: Bienal

Justificação Legislativa: Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro, na versão em vigor à data da prova (SIADAP), artigo 9º, 

nº3, alínea c).

"Artigo 9º- Subsistemas do SIADAP

3 - Os subsistemas SIADAP 1, 2 e 3 comportam os seguintes ciclos de avaliação:

c) SIADAP 3, bienal."

Resposta dada por mim: Bienal

Justificação legislativa que considero constituir também resposta correta, uma vez que na versão da legislação em vigor 

à data da prova se encontra também descrito no seguinte artigo: Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro, na versão em 

vigor à data da prova (SIADAP), artigo 41º, nº1.

"Artigo 41º - Periodicidade"

1 - A avaliação do desempenho dos trabalhadores é de caráter bienal, sem prejuízo do disposto na presente lei para a 

avaliação a efetuar em modelos adaptados do SIADAP."”

Considerando que a Prova de Conhecimentos e respetiva matriz de correção foi elabora pela 

Fundação para os Estudos e Formação nas Autarquias Locais (FEFAL), o Júri do procedimento
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procedeu à remessa do pedido e respetiva prova de conhecimentos da candidata para 

pronúncia da citada Entidade.

Da pronúncia da Fundação FEFAL extrai-se que da “… questão levantada pela candidata 

reclamante, concluímos que os seus argumentos deverão ser considerados procedentes…”, 

pelos fundamentos constantes no DOCUMENTO 1, que se junta e dá por integralmente 

reproduzido para os legais efeitos.

Da reanálise da prova de conhecimentos realizada pelos candidatos no dia 15 de janeiro de 

2024, às 10 horas, resultou a graduação que consta na tabela infra, 

CANDIDATOS RESULTADO DA PROVA DE 

CONHECIMENTOS

Ana Rita Amorim dos Reis 17,000

Ana Rita Monteiro Pereira 18,000

Herberto Gil Moutinho Gamito a)

José Luciano Moutinho Barreira 13,000

Luís Filipe Tavares Monteiro Gama a)

Paulo Ricardo Guedes Pinto 17,500

Tânia Raquel Ribeiro da Cruz 10,000

a) Candidato excluído por não comparecer à prova de conhecimentos 

Publicitem-se os resultados da prova de conhecimentos, em cumprimento do n.º 1 do artigo 

22.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presenta ata que 

vai ser assinada por todos os membros do júri. 

A Presidente do júri,

O 1º Vogal efetivo,

O 2º Vogal efetivo,

Anexo: Resultado da aplicação do 1.º método de seleção – Prova de conhecimento

Assinado por: INÊS NOGUEIRA REBELO
Num. de Identificação: 13621465
Data: 2024.02.23 10:54:08+00'00'

Assinado por: SÉRGIO ALBERTO BORGES TEIXEIRA
Num. de Identificação: 13041048
Data: 2024.02.23 10:55:00+00'00'

Assinado por: Sónia Maria Garcia Catarino

Num. de Identificação: 10650555

Data: 2024.02.23 11:08:55+00'00'







































1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 TOTAL

0,5 1 0,5 1 1 0 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 17,000

1 0 1 1 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 18,000

0 1 1 1 1 0,5 0 0 1 1 0,5 0,5 0 0,5 1 1 0 1 1 1 13,000

1 1 0 1 1 1 1 1 1 0 0,5 1 1 1 1 1 1 1 1 1 17,500

0 0 1 1 1 0,5 0 1 0 0 0 0 0,5 1 1 1 0 0,5 0,5 1 10,000

a) Candidato excluído por não comparecer à prova de conhecimentos 
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Anexo: Graduação do 1.º Método de seleção – Prova de conhecimento

A segunda Vogal Efetivo

a)

a)

NOME DO CANDIDATO

ANA RITA AMORIM DOS REIS

ANA RITA MONTEIRO PEREIRA

 HERBETO GIL MOUTINHO

 JOSÉ LUCIANO MOUTINHO BARREIRA

LUÍS FILIPE TAVARES MONTEIRO GAMA

PAULO RICARDO GUEDES PINTO

TÂNIA RAQUEL RIBEIRO DA CRUZ

A Presidente do Júri,

O Primeiro Vogal Efetivo
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